
 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/2022 – PRAC 

 

A Pró-Reitoria Acadêmica da Universidade Católica de Pelotas, no uso de 

suas atribuições,  

considerando a organização das atividades acadêmicas dos programas de 

pós-graduação, 
 

R E S O L V E: 

Estabelecer orientações relativas às ATIVIDADES ACADÊMICAS DOS 

PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO, alusivas ao ano de 2022, conforme segue: 

 

• As atividades acadêmicas deverão ser realizadas no formato presencial físico 

e presencial remoto (on-line e em tempo real), sendo gravadas no momento 

de sua execução; 

• As atividades acadêmicas com presencialidade física serão realizadas nas 

dependências da UCPel, preferencialmente nas salas que dispõem de 

tecnologia para transmissão síncrona, mediante agendamento através do e-

mail espaços@ucpel.edu.br; 

• As coordenações dos programas deverão realizar o preenchimento do 

cronograma de atividades acadêmicas a ser disponibilizado pelo  Núcleo 

Pedagógico, a fim de evitar eventuais colisões de horários; 

• Os professores deverão proceder a chamada dos alunos para verificação da 

presença, sem distinguir o tipo de presencialidade; 

• Na eventualidade de não ser possível a realização da atividade presencial 

física em sua totalidade, a coordenação do curso deverá proceder a devida 

organização junto à Coordenação de Pesquisa e Pós-Graduação Stricto Sensu.  

 

Secretaria da Reitoria da Universidade Católica de Pelotas, aos vinte e cinco dias do 

mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

Prof. Dr. Ezequiel Insaurriaga Megiato 
Pró-Reitor Acadêmico 

 

 


